
LE! N“ 1 .467, DE 24 DE OUTLIBRO DE 2022.

- 3 ,5; £5 G |J|sP6E sosius A DENOMINAQZKO DA
PRAQA JOSE MARIANO ms ANDRADE

Lm, LIMA, LOCALIZADA N0 LOTEAMENTO
J~'\¢+-¢\ R¢<_Q.cxa§I¢»\_ JARDIM SERRA NEGRA E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.
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A PREFEITA DO MUNlClPlO DE BEZERROS, ESTADO DE PERNAMBUCO,
fa<;o saber que a Camara Municipal dos Vereadores aprovou e eu decreto a
seguinte lei:

Art. 1°. Fica denominada PRACA JOSE MARIANO DE ANDRADE LlMA, a
Praga localizada no Loteamento Jardim Serra Negra, em nosso Municipio.

Art. 2°. O Poder Executivo tomaré todas as providéncias cabiveis é
execuqéo do disposto nesta Lei, na vigéncia desta Lei concluiré a fixagéo de
piuuus, uumu uuusia nu cu iigu anieliul.

Art. 3°. Esté lei entraré em vigor na data de sua publicaqéo.

Gabinele cia Freieiia de Bezerros, em 24 de ouiubro cie 2622.
Assinadodeforma diqltalpor MARIA
LUCIELLE SILVA LAURENTlNO
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